
Documento Norteador Solicitação/Recomendação Ação Desempenhada 
Situação frente à 

Solicitação 

Parecer Técnico n°. 60-2011 – COHID/CGENE/DILI/IBAMA Condicionante 2.1 Detalhamento do Programa com justificativas, objetivos, indicadores ambientais, 
público-alvo, metodologia e descrição de programas, atividades, cronograma executivos, equipe técnica 
responsável pela implantação e execução, instituições envolvidas, inter-relacionamento com outros 
programas e, quando exigível, atendimento a requisitos legais para efetiva implantação. 

A Carta DIR ADM/FIN – n. 012-2011, protocolada no IBAMA no dia 14 de março de 2011, constante da folha 1.552 do 
processo, encaminhou o Projeto Básico Ambiental com o detalhamento dos Programas Ambientais citados (P.05 – 
Programa de Contratação e Desmobilização de Mão de obra. 

Condicionante atendida 
Análise do atendimento às condicionantes da Licença Prévia n° 386/2010 e da adequação do 
Projeto Básico Ambiental na solicitação de Licença de Instalação UHE Teles Pires por parte da 
Companhia Hidrelétrica Teles Pires (CHTP) – Processo n° 0200.006711/2008-79. 

Parecer Técnico n°. 60-2011 – COHID/CGENE/DILI/IBAMA Condicionante 2.19. Propor, no âmbito do Programa de Reforço a Infraestrutura e Equipamentos Sociais, 
a capacitação da população local para o desenvolvimento de atividades necessárias a execução da obra 
que deverá ser iniciado antes do início da contratação, portanto, prioritariamente prévio ao início da 
execução da obra e obtenção da LI 

Conforme análise e o conteúdo do Programa de Contratação e Desmobilização de Mão de obra (P. 05). Destaca-se que 
um programa de capacitação já foi iniciado na região. 

Condicionante atendida 
Análise do atendimento às condicionantes da Licença Prévia n° 386/2010 e da adequação do 
Projeto Básico Ambiental na solicitação de Licença de Instalação UHE Teles Pires por parte da 
Companhia Hidrelétrica Teles Pires (CHTP) – Processo n° 0200.006711/2008-79. 

Parecer Técnico n°. 60-2011 – COHID/CGENE/DILI/IBAMA 

Condicionante 2.20. Estabelecer no PBA meta de contratação de população local 
Estabelecimento no PBA – P. 05 – Programa de Contratação e Desmobilização de Mão de obra da meta de 45% de 
contratação da população local 

Condicionante atendida 
Análise do atendimento às condicionantes da Licença Prévia n° 386/2010 e da adequação do 
Projeto Básico Ambiental na solicitação de Licença de Instalação UHE Teles Pires por parte da 
Companhia Hidrelétrica Teles Pires (CHTP) – Processo n° 0200.006711/2008-79. 

Parecer Técnico n°. 60-2011 – COHID/CGENE/DILI/IBAMA 

Condicionante 2.21 Apresentar estimativa atualizada de atração populacional em decorrência do 
empreendimento, com a distribuição esperada por faixa etária, considerando no cálculo o percentual de 
rotatividade dos trabalhadores da obra. 

Foi apresentado a estimativa atualizada de atração populacional a partir de uma metodologia de cálculo diferente do 
EIA, mas esta elimina em parte a influência da rotatividade para geração de empregos indiretos. 

Condicionante 
parcialmente atendida. 

Análise do atendimento às condicionantes da Licença Prévia n° 386/2010 e da adequação do 
Projeto Básico Ambiental na solicitação de Licença de Instalação UHE Teles Pires por parte da 
Companhia Hidrelétrica Teles Pires (CHTP) – Processo n° 0200.006711/2008-79. 

Análise do atendimento às condicionantes da Licença Prévia n° 386/2010 e da adequação do 
Projeto Básico Ambiental na solicitação de Licença de Instalação UHE Teles Pires por parte da 
Companhia Hidrelétrica Teles Pires (CHTP) – Processo n° 0200.006711/2008-79. 

Parecer Técnico n° 76/2011 COHID/CGENE/DILIC/IBAMA 
2.21 Apresentar estimativa atualizada de atração populacional em decorrência do 
empreendimento, com a distribuição esperada por faixa etária, considerando no cálculo o 
percentual de rotatividade dos trabalhadores da obra. 

A CHTP informa que não espera um acréscimo no nível de atração de população pelo efeito de rotatividade de emprego, 
fato este que deverá ser objeto de monitoramento, conforme descrito no Programa de Reforço à Infraestrutura e aos 
Equipamentos Sociais que será realizado e, se necessário, deverá ser realizada revisão das estimativas, sem prejuízo da 
compensação/mitigação de impacto em curso. 

Condicionante atendida. 

Parecer Técnico n° 80/2011 COHID/CGENE/DILIC/IBAMA 

Apresentar relatórios relativos aos Planos, Programas e projetos com periodicidade semestral. Os 
relatórios 
devem conter os dados brutos e a análise elaborada por responsável técnico competente. Deverão ser 
entregues em versão impressa e digital, constando sumário, numeração das páginas, referências 
bibliográficas, instituições e agentes envolvidos, assinatura dos responsáveis técnicos pelo projeto e pela 
execução dos trabalhos, registro dos profissionais nos órgãos de classe, ART (quando pertinente) e 
número no Cadastro Técnico Federal do IBAMA. 

Os relatórios foram apresentados em conformidade à solicitação. Foram dispostos por semestre com nos seguintes 
períodos: 

           RS01:Relatório Semestral – Período agosto 2011 a fevereiro de 2012

           RS02:Relatório Semestral – Período fevereiro 2012 a julho de 2012

           RS03:Relatório Semestral – Período agosto 2012 a janeiro de 2013

           RS04:Relatório Semestral – Período fevereiro 2013 a julho de 2013
           RS05:Relatório Semestral – Período agosto 2013 a   janeiro de 2014

           RS06: Relatório Consolidado – Período fevereiro de 2011 a maio de 2014

Condicionante atendida 

Parecer Técnico n° 80/2011 COHID/CGENE/DILIC/IBAMA Considerar o percentual de trabalhadores da região como indicador para o Programa. 
Na descrição do PBA do P. 05 – Programa de Contratação e Desmobilização o percentual de trabalhadores da região foi 
adotado como indicador de desempenho. 

Condicionante Atendida 

Parecer Técnico n° 80/2011 COHID/CGENE/DILIC/IBAMA 
Apresentar até o 12º mês da implantação da obra, o Plano de ação para a Desmobilização de Mão de 
obra. 

O Plano de Ação para desmobilização de mão de obra foi apresentado através da Carta 138/2012, protocolada no 
IBAMA em 30/05/2012. Este atende a todos os elementos previstos pelo PBA. 

Condicionante Atendida 

Parecer técnico n° 55/2012 Vistoria do P.05 – Programa de Contratação e Desmobilização de Mão de obra. Em processo de desenvolvimento Em andamento 

Parecer 72/2012 – COHID/CGENE/DILI/IBAMA Prestar informação ao IBAMA sobre o andamento da implantação do Centro de Apoio ao Migrante - CAM 
O imóvel para a instalação do CAM foi alugado no dia 22/06/2012 e foram procedidas as devidas adequações no 
referido imóvel. Encontra-se em fase de contratação de profissionais para atendimento da população. 

Atendido. 

Parecer n° 154/2012 COHID/CGENE/DILIC/IBAMA 
 

Prestar informações sobre as ações de controle de imigração em Alta Floresta. 
Esta solicitação foi atendida nos relatórios semestrais do programa de contratação e desmobilização. Foi realizado um 
acordo não oficial com o CRAS e CREAS do município que tinham como atividade encaminhar os migrantes ao CAM de 
Paranaíta. Registre-se que o numero de encaminhamentos ainda é bastante reduzido. 

Condicionante atendida 

Parecer Técnico 4972/2013 A meta estabelecida para o número de contratações da AII não será cumprida. 
Desde o início da obra foram realizados os cursos de capacitação e treinamento para maximizar a possibilidade de 
contratação. 

Em atendimento 

Parecer 125/2014 COHID/IBAMA Relatar se em novembro de 2013 a obra entrou em processo de desmobilização de trabalhadores. 

Houve o inicio da desmobilização de parte da obra, conforme pode ser constatado no histograma de novembro e 
dezembro/2013. Porém o histograma de funcionários apresentou um crescimento em 2014, que foram justificados pela 
CNO que a mão de obra civil sofreu um atraso em sua desmobilização em consequência de mudanças no lay out da 
obra, de suspensões da licença, que acarretaram a coincidência com a mobilização da mão de obra eletromecânica. 

Em atendimento 

Parecer 125/2014 COHID/IBAMA 
Relatar se em torno de 366 funcionários da empresa Conserva, subcontratada da Odebrecht, foram 
desmobilizados em novembro de 2013 com o fim das obras da MT-206. 

Todos desmobilizados em dezembro/2013, conforme Carta CHTP 070/2014, protocolada no IBAMA em 01/04/2014. Condicionante atendida 

Parecer 1098/2014 COHID/IBAMA 

Solicitação de instalação de Centro de Atendimento ao Migrante em Alta Floresta, onde devem ser 
mantidas informações sobre outros empreendimentos em instalação na região, a fim de dar 
conhecimento aos trabalhadores sobre outras oportunidades de trabalho, evitando sua permanência nos 
municípios entre a finalização da instalação da UHE Teles Pires e o início da instalação d UHE São Manoel.  

O CAM de Alta Floresta foi instalado em abril de 2014. Condicionante atendida 

Parecer 1098/2014 COHID/IBAMA 
Retomar as tratativas para estabelecer parceria com o município de Alta Floresta para o Programa de 
Desmobilização de Mão de obra. 

Não é necessário onerar o município quanto a este propósito, sendo que “Ttodas as ações de cadastramento, 
encaminhamento para possíveis vagas de emprego e autorização de passagens rodoviárias são de responsabilidade do 
CAM, e foram realizadas parcerias no município de Paranaíta e Alta Floresta, tais como SINE, Câmara de Dirigentes 
Lojistas e outros empreendimentos. 

Condicionante atendida Foi realizada reunião no dia 29/01 em Alta Floresta, participaram as assistentes sociais assistentes sociais, 
representantes de abrigos públicos e representante do SINE, com intuito de apresentar os objetivos do CAM e sobre os 
procedimentos caso algum migrante venha procurar essas instituições. Foi reiterado nesse dia que a CHTP possui em 
Alta Floresta e Paranaíta restaurante, hotel e agência de passagens credenciadas para atender migrantes e que nenhum 
migrante deverá utilizar dos serviços públicos para este fim. 

Parecer 1098/2014 COHID/IBAMA 
Verificar a possibilidade de que novas contratações de trabalhadores tenham pagamentos distribuídos 
em mais de uma data ao longo do mês, evitando que todos os trabalhadores recebam na mesma data e 
verifique a possibilidade de reativas o caixa eletrônico no canteiro de obras. 

Os pagamentos são realizados em datas alternadas, conforme anteriormente relatado no relatório semestral do P-05 
Programa de Contratação e Desmobilização de Mão de Obra. O pagamento da CNO é realizado em 3 dias, onde são 
liberados os trabalhadores distribuídos nos 3 dias. As demais empresas recebem após o período de pagamento da CNO 
com fluxo bastante reduzido.  

Condicionante atendida 

Por decisão da diretoria da CHTP o caixa eletrônico não será instalado no canteiro de obras devido informações da 
Polícia Civil de Paranaíta em alertar sobre a possibilidade de ser alvo de roubo e vandalismo.”(Maio, 2014). 

 


